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PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N.00123

APROVA O PROCESSO N" 0m412-0200/204
ORIUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM
PARECER rnvonÁvnL A APRovAÇÀo DAS
CONTAS DO SENHOR PREFEITO
MUNrcrpAL or ExrnE-r;uÍs, REFERENTE AS
CONTAS DE GOVERNO DO ANO DE 2020.

HOi?ÂRio:

ASS.:

Luciana Gonçalves de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Entre -
Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber que a Câmara Municipal de Entre - Ijuís aprovou e Eu, na
qualidade de Presidente, no uso das atribuições que me conÍere os termos do
Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica aprovado o processo N" 000412-020O/204, d,o Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Sul" favorável a provação das contas do Senhor Brasil
Antônio Sartori Prefeito Municipal na Gestão 2020.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário este Decreto Legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ENTRE -
TIUIS, EM 10 DE MArO DE 2023.

Ver. Luciana Gonçalves de Souza
Presidente

Ver. Rafael Dias Rotilli
Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS

Processo:

Gabinete:

Data de abertura:

Matéria:

Orgão:

lnteressado(s):

00041 2-0200t20-4

Renato Luís B. Azeredo

03 de janeiro de2020

Contas Anuais

PM DE ENTRE.IJUíS . 66800

BrasilAntonio Sartori
Mauri Lizot
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EiTADO DO MO GRA]OE DO SUL
TRBI.IIAL DE COiITAS

PARECER N.21.627

Processo n. 00041 242.001204

Processo de Contas Anuais dos
Administradores do Executivo Municipal de
Entre-ljuís, reÍerente ao exerc'tcio de 2020.
Senhor Brasil Antonio Sartori - Parecer
Favorável com ressalvas. Falhas formais e
de controle interno. Recomendação. Senhor
Mauri Lizot- Parecer Favorável. lnexistência
de falhas.

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, reunida em Sessão Ordinária de 22 de novembro de 2022, em cumprimento ao

disposto nos parágrafos 1o e 2o do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da
Constituição Estadual;

- considerando o contido no Processo n. OOO41242.0O12O4, de Contas
Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Entre-ljuís, Senhores Brasi!
Antonio Sartorie Mauri Lizot, reÍerente ao exerc'rcio de 2020;

- Quanto ao Administrador, Senhor BrasilAntonio Sartori:

- considerando o Íato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e
demais documentos que integram o referido Processo de Contas Anuais, no período
de sua responsabilidade, conterem tão somente falhas de natureza formal, não
prejudiciais ao erário, bem como outras de controle interno, decorrentes de
deficiências materiais ou humanas da Entidade, deüdamente comprovadas nos

autos, as quais, na sua globalidade, não comprometem as contas em seu conjunto,
embora ensejem recomendação no sentido de sua correção para os exerc'rcios
subsequentes;
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Assinado digitalmente por: Ângelo Grâbin Borghetti em 75/L2/22, Daniela Zago Goncalves da Cunda em

L5/L2/22, sãtila" Martins Rodiigues Xavier em L5/72/22 e Renato Luis Bordin de Àzeredo em L6/L2/22.
Confira a autenticidade do documento em &rvÍw.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DEF2.DE3B.5547.F382.42CE.
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Continuação do Parecer n.21.627

Dêcidê:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável com ressalvas à aprovaçáo
das Contas Anuais do Administrador do Execúirro Municipal de Entre-ljuís,
correspondentes ao exercício de 2020, gestão do Senhor Brasil Antonio Sartori,
Íorte no artigo 75, inciso ll do Regimento lnterno deste Tribunal e no artigo 2e da
Resoluçáo n. 1 .142/2021; recomendando ao atual Administrador que corrija ê
eüte a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como seia veriÍicada, em
futura auditoria, a eÍetiva implementaçáo de medidas neste sentido;

- Quanto ao Administrador, Senhor Mauri Lizot:

- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administraçáo Municipal e os
demais documentos que integram o reÍerido Processo de Contas Anuais, no perÍodo

de sua responsabilidade, demonstrarem a inexistência de falhas;

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovaçáo das Contas
Anuais do Administrador do Execúivo Municipal de Entre-Üuís, correspondentes ao
exercbio de 2020, gestão do Senhor Mauri Lizot, Íorte no artigo artigo 75, inciso ldo
Regimento lnterno deste Tribunal e no artigo 3a, parágraÍo único, da Resoluçáo

n. 1.14212021;

- Encaminhar o prêsente parecer, bem como os autos que embasaram o
exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de
julgamento estatuíCo no parágrafo 2q do artigo 31 da Constituição Federal.

Sala Virtual,
22 de novembro de 2022.

Presidente
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CONSELHEIRO ESTILAC MARTINS RODRIGUES XAVIER

Relator
COUSEIXCIRO RENATO LUíS BORDIN DE AZEREDO

coNSELHETRA-SUBSTITUTA DANIELA ZAGO GONçALVES DA CUNDA

TC-08.í

Àssinado
75/L2/22,
Confira a

digitalmente por: ÂngeJ.o Grãbin Borghetti efi 15/12/22, Daniefa zago Goncafves da cunda em
Estifâc MaltÍns Rodrigues Xavier em L5/L2/22 e Renâto Luis Bordin de Àzeredo en 16/12/22-
auEentici.dade do documento eú www.tce.rs.qov.br. Identificador: PRE.DFF2.DE3B.5547.E3B2.42cE.
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Estive presente:

DOUTOR ÂNCEIO GRÃBN BORGHETTI
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Assinado diqitalmente por: Ângelo Grábin Borghetti em 15/12/22, Daniela Zago Goncalves da Cunda em
15/12/22, Estilac Martins Rodrigues Xavier em 75/L2/22 e Renato Luis Bordin de Àzeredo em t6/12/22.
Confira a autenticidade do documento em wr^rví.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DFE2.DE3B.5547.E3B2 -42C8.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
sERVtçO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL

Certidão de Envio de Gomunicação
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CeÉifica-se que foi enviada comunicação eletrônica nos seguintes termos:

Processo 0004í242001204 - Matéria - Contas Anuais

. Órgão: PM DE ENTRE-IJUíS

. Relator: Renato Luís Bordin de Azeredo

. peça(s):

" no 4786704 - Decisão
- Conclusões

. Advertência/Alerta/Cientifi cação/Recom/Determinaçáo

. Parecer Favorável

. Parecer Favorável com Ressalvas
. Data de envio da comunicaçãrc:2410112023
. Motivo: lntimado - Decisão de Sessão - ptazo 30 dia(s)

o Destinatário: BrasilAntonio SaÉori (e-com no 643141229522)
. pp.Bel. Fabiano Barreto da Silva - OAB: 57761/ RS
. pp.Bel. Gladimir Chiele - OAB: 41290/ RS
. pp.Bel. Leandro Jacociunas - OAB: 51659/ RS
. pp.Bel. Roberto Chiele - OAB: 37591/ RS

o Destinatário: Mauri Lizot (e-com no 643141229513 )

Porto Alegre,24 de Janeiro de 2023

Documento assinado digitalmente por Tribunal de Contas do Estado do RS
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Assinado diqitalmente por: Tribunal
Confira a autenti-cidade do documento

de Contas do Estado do
em www.tce.rs.gov.br.

Rs em 24/0\/23.
Identificador : PRE.E938.CB44 .A02C.8822.2842'
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ESTADO DO RO GRAIÚE DO SUL
THEII,IAL DE CONTAS
SBVIçO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIOML

Certidão de Trânsito em Julgado

Processo: 00041 2-0200120-4

Certifico, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais, conforme consulta ao

Sistema de Controle Externo desta Egrégia Corte de Contas, que na data abaixo ocorreu

o Trânsito em Julgado da Decisão referente ao seguinte expediente:

Data do Trânsito em julgado: 1010412023

Processo : 00041 2-0200120-4

Órgão: PM de Entre-ljuís

Matéria: Contas Anuais

Exerc'aio: 2020

Recursos: -x-

Assim, lawei a presente certidão nesta data.

Porto Alegre, 12de Abril de 2023.

Andrea Rúhner Stolfo

Oficial de Controle Externo
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Assinado dj-gitalmente Por :

Confira a autenticidade do
Andrea Ruthner Stolfo em L2/04/23.
documento em vrr^r$r.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE. E45E . 4268.FO89. BlBC. 26FD.


